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José de Oliveira Santos - Rio da Praia.
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Bertioga, 22 de abril de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO E SALMIR GOMES, Vereadores com assento

neste Poder Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante

o Douto Plenário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Procurados por moradores, dentre eles pais de alunos e funcionários da

E.M. José de Oliveira Santos fomos até o locai para averiguação e pudemos

constatar o quanto está perigoso este trecho. São partes que estão sem o piso,

outros com o material danificado sem contar o desnivelamento que esta

situação ocasiona. Em dias chuvosos acumula-se água criando poças o que

acarreta risco iminente de acidentes. Estamos falando de crianças que muitas
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vezes escorregam, torcem os pés, tornozelos, que podem se machucar com as

lascas de materiais por conta desta falta de manutenção.

Ante o exposto, solicitamos ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de

Bertioga, juntamente a Secretaria de Serviços Urbanos para que realizem

estudos e esforços na resolução deste problema.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o Prefeito de Bertioga e

Secretaria de Serviços Urbanos.
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